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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONSELHO MUNICIPAL EDUCAÇÃO 

ERRATA
Na publicação do Diário Oficial de Macaé do dia 24/12/2021 – Edição 390 . Ano II na 
página 6
Onde se lê:  DELIBERAÇÃO CME Nº 01 DE 2021, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021;
Leia-se: DELIBERAÇÃO CME Nº 02/2021, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021.

Macaé, 28 de dezembro de 2021

Dulce Helena do Nascimento Francisco
Presidente do CME

Macaé/RJ

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL Nº 6081 DE 21.11.2011

PORTARIA Nº 196/2021.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições 
legais,
Resolve:
Art. 1º Fica estabelecido o seguinte expediente nas repartições da Câmara Municipal 
de Macaé nas datas abaixo citadas, salvo aqueles setores que forem essenciais e 
indispensáveis:

Dia 30/12/2021 (Quinta-feira) – Suspensão do expediente;
Dia 31/12/2021 (Sexta-feira) – Ponto facultativo Municipal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Câmara Municipal de Macaé/RJ, 29 de dezembro de 2021.

____________________________________
NILTON CÉSAR PEREIRA MOREIRA

PRESIDENTE

PODER LEGISLATIVO


